
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

REQUERIMENTO N°              DE 2014 
(Do Sr Nelson Pellegrino PT/BA) 

  
  

Requer, nos termos do Regimento  

Interno e da Constituição Federal,  seja 

convidado o Ministro da Defesa, Celso 

Amorim, e o Ministro da Justiça, José  

Eduardo Cardozo, para debatermos sobre a 

Operação  “Garantia de Lei e Ordem”. 

  

Senhor Presidente,  

Requeiro, nos termos do Regimento Interno e da 

Constituição Federal, seja convidado o Ministro da Defesa, Celso Amorim, e o 

o Ministro da Justiça, José Eduardo Cardozo, para debatermos sobre a 

Operação “Garantia de Lei e Ordem”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

As Operações de Garantia da Lei e da Ordem, caracterizam-

se como operações de “não guerra”, pois, embora empregando o Poder Militar, 

no âmbito interno, não envolve o combate propriamente dito, mas podem, em 

circunstâncias especiais, envolver o uso de força de forma limitada, podendo 

ocorrer tanto em ambiente urbano quanto rural. 

Quando se aborda o tema sobre a Segurança Interna de um 

país, pode-se, ainda, conceituá-la como a garantia da conquista e da 

manutenção dos Objetivos Nacionais contra quaisquer hipóteses plausíveis de 

ameaças de origem ou efeitos internos, mediante aplicação do Poder Nacional. 

O Estado Brasileiro possui, no âmbito interno, o monopólio 

do uso legítimo da força e tem o dever de assegurar a supremacia da ordem 

jurídica por ele constituída. 

Por outro lado, as ações de garantia da lei e da ordem 

constituem uma resposta às ameaças específicas que violam a ordem jurídica 

legitimamente estabelecida. Essas são evidenciadas por atitudes e atos que 

dolosamente lesionam ou ponham em perigo os objetivos nacionais. 



O emprego da Força Terrestre na garantia da lei e da ordem 

será realizado em situações caracterizadas pelo grau de comprometimento da 

ordem pública e pela aplicação ou não de salvaguardas constitucionais. 

A possibilidade de emprego das Forças Armadas na garantia 

da lei e da ordem não deve jamais ser descartada, pois elas constituem o 

instrumento de força do poder estatal, em última instância, para debelar 

antagonismos de toda ordem. Elas devem atuar conforme os limites impostos 

pela legislação nacional, sob a orientação e controle das autoridades políticas 

competentes e tendo sempre em vista seu compromisso com a Nação. 

A Força Terrestre poderá ser empregada em ações de 

garantia da lei e da ordem, de acordo com sua destinação prevista no artigo 

142 da Constituição Federal. 

Certo da relevância do tema, conto com a colaboração dos 

pares desta Comissão para a aprovação deste requerimento. 

 

Sala das Comissões, 11 de março de 2014.  
  
   
  

DEPUTADO NELSON PELLEGRINO 
PT/BA 


